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ORDEM DE SERVIÇO MPC Nº 05/2020

Na presente data, identificou-se que o Processo de Prestação de Contas 

Anual  da Prefeitura de Matina, relativo ao exercício  de 2019 (Processo nº 

06444e20), por ter sido listado em duplicidade nos Editais SGE nºs 582/2020 

e  606/2020,  veiculados  no  DOETCM  em  03/09/2020  e  10/09/2020, 

respectivamente, sem qualquer observação a respeito, também foi sorteado 

em duplicidade  para  integrar  a  matriz  processual  do  MPC,  vide  atas  dos 

sorteios realizados em 08/09/2020 e 14/09/2020. 

Diante de tal constatação, tem-se que a matriz relativa aos processos de 

contas (exercício financeiro de 2019) que serão analisados pelo MPC engloba 

um  total  de  179  (cento  e  setenta  e  nove)  municípios,  quando,  em 

conformidade  com a  determinação  contida  na  Ordem de  Serviço  MPC nº 

03/2020,  o  Colégio  de  Procuradores  decidiu  que  o  Ministério  Público  de 

Contas  se  manifestaria  sobre  as  prestações  de  contas  de  180  (cento  e 

oitenta) prefeituras. 

Desta forma, de modo a alcançar o total de 180 processos, determino 

que o setor administrativo deste MPC, tomando por base os Editais SGE nºs 

744/2020 e 747/2020, veiculados no DOETCM nos dias 28 e 29 de outubro de 

2020,  respectivamente,  realize  novo  sorteio  para  seleção  de  Município 

vinculado  à  4ª  Procuradoria  de  Contas,  que  passará  a  integrar  a  matriz 

estabelecida pelo MPC para as contas relativas ao exercício de 2019. 

O sorteio acima deverá ser formalizado em ata  e comunicado via ofício 

ao gabinete do Conselheiro Relator, cabendo destacar que a análise do novo 

processo de contas ficará sob responsabilidade da 2ª Procuradoria de Contas, 

garantindo, sobremaneira, a distribuição equânime, imparcial e isonômica dos 
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feitos  entre  as  Procuradorias  de  Contas  durante  o  período  de  licença  da 

Procuradora Camila Vasquez.

As  medidas  acima  solicitadas  deverão  ser  implementadas  no  prazo 

máximo de 2 (dias) dias úteis,  contados a partir  da data de expedição da 

presente.

Salvador, 03 de novembro de 2020.

                            

 GUILHERME COSTA MACEDO

Procurador-Geral de Contas
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